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IMPLEMENTAÇÃO DE POLITICAS PÚBLICAS DE INCLUSÃO PARA ALUNOS COM DEFICIÊNCIA
Danielle Binda Coutinho

RESUMO
Ainda nos dias atuais percebemos a necessidade de refletir acerca das Políticas Públicas de Inclusão nas redes públicas de ensino no âmbito da Educação Especial, bem como conhecer como são desenvolvidos os processos de ensino para atender as crianças especiais. Partindo dos vários autores que abordaram a muitos anos suas visões sobre esses cidadãos com algum tipo de deficiência na sociedade e as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, no Ministério da Educação e Cultura (MEC), no Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). O estudo foi realizado a partir de pesquisa bibliográfica e seus resultados mostram que apesar de ser a inclusão escolar regido por legislações, ainda está em passos lentos para uma inclusão de forma a contemplar todos os requisitos das legislações vigentes e que não devemos desistir de buscar a inclusão de todos na escola e na sociedade.
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INTRODUÇÃO
Em tempos atuais temos visto e algumas vezes até participamos de discussões a respeito do tema inclusão. E quando falamos nesse assunto, o foco são alunos com deficiências, entre outros transtornos que evidenciam mais as questões comportamentais e cognitivas.

O desconhecido e a falta de informações ainda nos dias atuais geram visões muito distorcidas a respeito das deficiências. Por não ter um bom conhecimento, as pessoas descriminam por não saber suas capacidades e limitações.

Figueira (1993) refere que as entidades, as associações e os profissionais que lidam com pessoas deficientes devem trabalhar para apresentar uma imagem positiva dessas pessoas substituindo temores, preconceitos e permitindo a ela vida normal.

Pessoas com necessidades especiais são seres humanos com suas necessidades, sentimentos, etc., são pessoas que trazem felicidade para aquelas que a conhecem. Apesar de não ter cura às limitações dessa pessoa passa a não ser bem definidas à medida que não houver apoio necessário. 

Tendo ajuda adequada pode desenvolver habilidades e fazer suas próprias contribuições para família e a comunidade, além de seres humanos que merecem o mesmo respeito que qualquer outro ser humano. 
Deve-se assegurar a todos igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola sem qualquer tipo de discriminação, sendo um princípio que está em nossa Constituição desde 1988, mas que ainda não se tornou realidade para milhares de crianças e jovens que apresentam necessidades educacionais especiais, vinculadas ou não a deficiências.

Em 2003, o Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Especial, assumiu o compromisso de apoiar os estados e municípios na sua tarefa de fazer com que as escolas brasileiras se tornem inclusivas, democráticas e de qualidade.

No Estatuto da Criança e do Adolescente, lei nº. 8.069/90, art. 53 estabelece que "a criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho", assegurando: “I. Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; II. Direito de ser respeitado por seus educadores; III. Acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência” (BRASIL, 1990).

As Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, Resolução CNE/ CEB nº. 2/ 2001, no artigo 2º, determinam:

Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às escolas organizarem-se para o atendimento aos educandos com necessidades educacionais especiais, assegurando as condições necessárias para uma educação de qualidade para todos (BRASIL, 2001).
A escola deve primar para o que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), Lei nº 9.394/96, destaca no seu artigo 29: A educação infantil, primeira etapa da educação básica tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade em seus aspectos físicos, psicológicos, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade (BRASIL, 1996). 

Já no ensino fundamental a alfabetização é um momento importante e define seu futuro como pessoa e cidadão, pois através dela a criança se insere no mundo do saber e da cultura. 

Como cita Gil (2011, p. 30), professor de Políticas Educacionais da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), em sua coluna em Gestão Escolar “Toda pessoa é especial, única, tem facilidades em algumas coisas e dificuldades em outras, cabendo à escola explorar o potencial de cada um”. 

Considerando-se tais perspectivas e como se materializam essas políticas sociais diante de realidades contraditórias e ainda como as próprias leis e suas reais implementações e concepções se unem em prol da realidade do aluno, percebemos que são inúmeros os fatores que têm gerado um processo de fragmentação dessa modalidade de ensino em relação à educação básica, perpetuando a concepção de organização educacional para as pessoas com deficiência em ambientes segregados de ensino.

A partir dos anos 90 o conceito de inclusão foi bastante difundido e passou a ser compreendido como a busca de condições participativas de vida para as pessoas com necessidades educacionais especiais. Nas Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica (BRASIL, 2001, p. 20), a inclusão é como:
A garantia, a todos, do acesso contínuo ao espaço comum da vida em sociedade, sociedade essa que deve estar orientada por relações de acolhimento à diversidade humana, de aceitação das diferenças individuais, de esforço coletivo na equiparação de oportunidades de desenvolvimento, com qualidades, em todas as dimensões da vida.

Tendo em vista este cenário, discorrer acerca do direito a educação para a pessoa com deficiência requer a revisão do conceito de democracia e sua articulação na forma como configura as políticas públicas.

O Ministério da Educação/ Secretaria de Educação Especial apresenta a Política Nacional de Educação Especial no âmbito de Educação Inclusiva, que acompanha os avanços do conhecimento e das lutas sociais, visando constituir políticas públicas promotoras de uma educação de qualidade para todos os alunos. Nesse sentido, a escola tem o dever de receber alunos com deficiência, fazendo assim, cumprir a lei.

A Constituição da República em 1988 prevê que seja cumprido o pleno desenvolvimento dos cidadãos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor ou qualquer outra forma de discriminação, garantindo assim o direito à escola para todos, colocando como princípio para a Educação o “acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um” (BRASIL, 1988).

É imprescindível uma reflexão sobre a importância da inclusão destes alunos no meio social, eliminando assim diferenças e revolucionando ideias antigas para uma nova prática de convívio e igualdade para todos.  
A lei nº 7.853/89 define como crime recusar, suspender, adiar, cancelar ou extinguir a matrícula de um estudante por causa de sua deficiência, em qualquer curso ou nível de ensino, seja ele público ou privado. A pena para o infrator pode variar de um a quatro anos de prisão, mais multa.

Percebe-se gradativamente que a humanidade vem demonstrando que é necessário construir culturas sociais que preserve o direito de cada um. Nas últimas décadas presenciamos grandes debates sobre os direitos humanos criando assim propostas para um convívio melhor em sociedade para todos.

De acordo com isso, foram sendo criadas políticas públicas específicas as quais faremos referência durante esse artigo, onde a escolha do tema surgiu diante dos avanços e impasses que a educação especial passou até chegar aos dias atuais. 
Os resultados do censo escolar da educação básica de 2008 apontam um crescimento significativo nas matrículas da educação especial nas classes comuns do ensino regular. No entanto, uma importante ampliação da discussão sobre os caminhos das políticas públicas para a inclusão escolar seria a consideração do contexto em que se pretende uma sociedade inclusiva.

As instituições educacionais, organizadas para estabelecer modelos de relações sociais, reproduzem com eficiência a lógica das sociedades. Trata se de um lugar legitimado onde se produzem e reproduzem relações de saber-poder, como já teorizado por Foucault (1987). 
Como aponta Kupfer (2001), o professor precisa sustentar sua função de produzir enlace em acréscimos a sua função pedagógica para isso necessita de apoio de uma equipe de profissionais.

1 POLITICAS PÚBLICAS
No que se refere à implementação de políticas públicas de inclusão, será mostrado o processo de construção de conhecimentos vigentes atualmente, através de documentos, das leis e dos decretos, além de alguns teóricos e observação do cotidiano escolar.
Quanto aos teóricos não podemos deixar de referenciar Mantoan (2006, p. 72) que vê a educação como direito humano para todos sem restrição e entende que a função da escola é “educar para a liberdade, expressão máxima da capacidade [...]”.
A Declaração de Salamanca proclama princípios, políticas e linhas de ação para uma escola inclusiva, que receba a todos, reconheça as diferenças, promova a aprendizagem atendendo às necessidades de cada um. O documento nos indica:
Cabe às universidades desempenhar um importante papel consultivo na elaboração de serviços educativos especiais, principalmente com relação à pesquisa, à avaliação, à preparação de professores e à elaboração de programas e materiais pedagógicos (UNESCO, 1994). 
A escola, portanto, precisa dispor de recursos que auxiliem o estudante a se locomover. Com a Lei nº 10.048 foi garantido atendimento prioritário de pessoas com deficiência nos locais públicos. E a Lei nº 10.098 estabelece normas sobre acessibilidade física no que se refere à locomoção de um indivíduo.

Portanto, nem sempre a escola tem acessibilidade compatível de acordo com a lei, devido à realidade social da mesma e com a falta de verba ainda não adequaram de forma a atender aos que tem dificuldades de locomoção e precisam de rampas, banheiros adaptados, equipamentos eletrônicos e espaços adequados. 
Percebe-se, então, que a própria lei é deficiente, pois não são cumpridos todos seus aparatos a risca, o que nos mostra que o sistema não dá conta, cumpre-se primeiro as urgências e emergências promovendo, assim, condições de inserção imediata para os alunos.

Em 2001 surge o decreto nº 3.956 - Convenção de Guatemala, que põe fim às interpretações confusas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDBN), deixando clara a impossibilidade de tratamento desigual com base na deficiência.

Outros documentos nos auxiliaram na pesquisa como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) - Lei n° 9.394/96; Decretos, Constituição Federal (CF) e documentos do Ministério da Educação e Cultura (MEC). 

O acesso ao Ensino Fundamental é, portanto, um direito humano e privar pessoas em idade escolar dele, mantendo-as unicamente em escolas ou classes especiais, ferem a convenção e a Constituição, pois o acesso ao ensino é direito humano e com isso não podem ser privadas dele. 

Nesse sentido, é primordial que os profissionais da educação estejam não só bem informados acerca da inclusão, como preparados para melhor acolher e atuar em sala de aula. Estes estão não só em nossa sociedade, mas no espaço escolar esperando que lhes sejam dado a devida atenção.
Não basta acolher ou promover a interação social, é preciso ensinar. Como prevê a própria legislação de 1988, pois no lugar de focar o atendimento clínico, segregando os alunos a orientação correta é dar apoio aos professores e permitir que eles e seus colegas especialistas trabalhem cada vez mais em conjunto.

Mantoan (2006, p. 72) vê a educação como direito humano para todos, sem restrição e entende que a função da escola é "educar para a liberdade, para a expressão máxima da capacidade de cada um e para a cooperação e o entendimento entre as pessoas".

Nessa visão a inclusão pede que a escola torne a pensar nas suas práticas tradicionais e repensem novos desafios para convívio de forma sem preconceitos tendo a igualdade para todos sem distinção de pessoas.

Necessário se faz respeitar as diferenças, pois a sociedade precisa observar os princípios existentes na Constituição, garantindo valores sem preconceitos. Uma educação igual para todos desenvolverá uma sociedade que respeitará as diferenças.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Esse artigo nos faz conhecer melhor as políticas públicas de inclusão que se dá a partir das leis e decretos. Entendemos a partir de algumas falas que não devemos esperar pelas políticas públicas para que a inclusão aconteça, pois esta depende de ações individuais e comprometidas com o desenvolvimento do aluno.

O Ministério da Educação e Secretaria de Educação tem atendido as reais necessidades de muitas escolas públicas da rede regular de ensino disponibilizando materiais e recursos necessários para o atendimento do aluno especial. 
Abordamos em alguns momentos contexto que fundamenta a escola inclusiva que é a participação e empenho de toda equipe em função do aluno especial com atividades diversificadas que contribui de forma geral em seu desenvolvimento.

Embora a educação seja defendida como direito humano para todos há muitas controvérsias, pois todos os sistemas estão interligados; um depende do outro sendo necessária uma comunicação aberta e direta entre escola e órgãos públicos. 
Muitas melhorias e recursos só chegam à escola via requerimento por isso é necessário que o gestor esteja atento e tenha conhecimento desse processo e como funciona, pois os recursos e verbas existem e estão disponíveis, basta que sejam requeridos. 

Visto que os recursos estão a nossa disposição é imprescindível que façamos uso incluído nas atividades diárias buscando sempre socializar as crianças levando-as a conviver com as diferenças.

Assim devemos tomar consciência que não vivemos mais no século XIX em que essas pessoas eram referenciadas como loucas ou “endemoniadas” outros até serviam para diversão da nobreza. 
Hoje vivemos em um país regido por leis, embora muitos não saibam dos seus direitos, mas cabe a nós provedores do conhecimento instruí-los a usufruir do mesmo.

Mesmo com as leis estabelecidas ainda temos muito a percorrer, pois para uma criança com necessidades educacionais especiais ter um ensino de qualidade é necessário que todo o corpo de profissionais da escola esteja envolvido nessa integração entre diferentes alunos, o que ainda não está acontecendo. Os profissionais só se preocupam quando se deparam com os alunos deficientes matriculados em sua sala de aula.

Dessa forma, a oferta de uma educação de qualidade aos alunos com necessidades educacionais especiais, deve ser considerada de grande importância, uma vez que quanto mais jovens eles iniciarem a escolarização mais rápido irão interagir com outras pessoas e ter um ensino qualificado. 
IMPLEMENTATION OF INCLUSION OF PUBLIC POLICY FOR STUDENTS WITH DISABILITIES
ABSTRACT

Even today we see the need to reflect on the Public Policy of Inclusion in the public education networks within the Special Education as well as knowing how educational processes are developed to meet the special children. Starting from the various authors who have addressed many years ago their views on these people with a disability in society and the National Guidelines for Special Education in Basic Education, the Ministry of Education and Culture (MEC), the Statute of Children and Adolescents (ECA) and the Law of Education Guidelines and Bases (LDB). The study was conducted from literature and the results show that despite being school inclusion governed by laws, still in slow steps to inclusion in order to cover all the requirements of current legislation and that we should not give up seeking inclusion of all in school and in society.
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